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ANO XV – Nº 1402 – SEXTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 250701/2025 

 

 
O Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, inscrito sob o CNPJ de nº 08.355.760/0001-23, sediado na 
Rua Afonso Rodrigues, 48, Centro, Encanto/RN, neste ato representado pelo Sr. ALBERONE NERI DE OLIVIERA LIMA, 
portador do CPF sob nº 762.564.804-49, Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE, em face da 
contratação direta nº 180704/2025, para REGISTRO DE PREÇO, vinculado ao  processo administrativo n.° 
11070001/2025, RESOLVE registrar os Preços da empresa vencedora, que apresentou preços mais vantajosos, 

atendendo as condições previstas no(a) no aviso de contratação direta, sujeitando-se as partes às normas da Lei Federal 
n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa para aquisição de óleo e lubrificantes para atender as 

necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do municipio do Encanto/RN., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação direta e seus anexos.  
 
1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O Aviso de Contratação direta; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
FORNECEDOR: POSTO BOLIVEL LTDA - CNPJ: 07.355.441/0001-55, com sede na RUA MANOEL ALEXANDRE, 933, 
PRINCESINHA DO OESTE, Pau dos Ferros/RN. 

 
556 - POSTO BOLIVEL LTDA (07.355.441/0001-55) 
 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Quantidade Valor 

unitário(R$) 
Valor 

total(R$) 

1 23030 - ARLA 32 Balde 30  105,00  3.150,00 

2 23031 - ÓLEO ATF DE 1 L L 48  57,00  2.736,00 

3 23032 - ÓLEO 90 1 L L 48  52,50  2.520,00 

4 23033 - ÓLEO 140 1 L L 48  58,50  2.808,00 

5 23034 - ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 20 L Balde 40  643,00  25.720,00 
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6 23035 - ÓLEO DO FREIO DOT 4 500 ML UND 20  36,00  720,00 

7 23036 - ÒLEO DE FREIO DOT 3 500 ML UND 20  33,00  660,00 

8 23037 - GRAXA ROLAMENTO 20 KG Balde 8  1.000,00  8.000,00 

9 23038 - GRACHA CHASSI 18 KG Balde 5  350,00  1.750,00 

10 23039 - DESIGRIPANTE WHITE LUB  UND 24  17,00  408,00 

11 23040 - ADITIVO PARA GASOLINA  UND 40  80,00  3.200,00 

12 23041 - ADITIVO PARA DIESEL UND 40  80,00  3.200,00 

Total  54.872,00 

 
2.2. Não há cadastro de reserva para esta contratação. 
 
3. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.3. Prévias consulta e aceitação do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.3. O órgão gerenciador ou o fornecedor beneficiário poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos ou entidades 
participantes. 
 
5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES:  
5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos ou entidades participantes; 
5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou 
entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem. 
 
6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso; 
7.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no edital ou no aviso de 

contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos; 
7.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5. O contrato de que trata o item 7.4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços; 
7.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
 7.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a possibilidade de o 

licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 
limites dela; 
7.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras 

ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que 
mantiverem sua proposta original; 
7.9. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações; 
7.10. O registro a que se refere o item 7.8. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade 

de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 
7.11. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.8 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações; 
 7.11.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou na contratação direta; e 
 7.11.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

nos arts. 25 e 26 do decreto n.º 111, de 26 de dezembro de 2023 
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7.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
7.12.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de plataforma eletrônica utilizada pelo 

município que inclua ferramenta para este fim, bem como por assinatura digital e de forma física. 
7.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação direta, e observado o disposto no item 7.11. e subitens, fica facultado à administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
7.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente motivada. 
 
8. DA ALTERAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.  Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
8.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 
d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.1.3. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
  8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação 
  8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 9.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 9.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado, observado o disposto no item 7.11. e subitens; 
 9.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
 9.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, 
observado na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações 

contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 9.2.1. Neste caso, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação 

comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 
pactuadas; 
 9.2.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis 
 9.2.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 7.11. e subitens; 
 9.2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021., adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa; 
 9.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.2. e 9.2.1., o gerenciador procederá a atualização do preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
 9.2.6. O órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do procedimento 
licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 
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10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  
10.2.1. de órgão participante para órgão participante 
10.2.2. de órgão participante para órgão ou entidade não participante 

10.3. O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também participante para 

efeito de remanejamento; 
10.4. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão ou entidade não participante, devem ser observados 

os limites previstos no art. 29 do decreto n.º 111, de 26 de dezembro de 2023. 
10.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3., a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
11.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
 11.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 11.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
11.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. No caso do item 11.1.4., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, e caso não seja o órgão gerenciador o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão 
gerenciador, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 
registro de preços. 
11.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.4. será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
12.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos seguintes casos: 
12.1.1. por razão de interesse público; 
12.1.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
12.1.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, no 

aviso de contratação direta ou no Termo de Referência; 
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo ao edital ou aviso de contratação direta. 
 
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Pau dos Ferros/RN com a renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. E, por estarem justos e 
acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, 
lida e achado conforme, foi confeccionada 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes, bem como pelas testemunhas identificadas abaixo.  
 

Encanto/RN, 25/07/2025 
 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DO ENCANTO 

CNPJ: 08.355.760/0001-23 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________ 
POSTO BOLIVEL LTDA 

CNPJ: 07.355.441/0001-55 

 
 

 
 

Testemunha 1 
 
Nome: ____________________________________   
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CPF:  _____________________________________ 

 
Testemunha 2 
 
Nome: ____________________________________  
CPF:  _____________________________________ 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 250701/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 250701/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALISTA EM DERMATOLOGIA PARA PROCEDIMENTO DE CURATIVO 
PARA TRATAMENTO DE LESÃO TROCANTE ESQUERDA E PERNA ESQUERDA DO SENHOR MANOEL LEAL DOS 
SANTOS RESIDENTE DESSE MUNICÍPIO DE ENCANTO RN pelo valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
em favor da empresa ENDOCLÍNICA - SAÚDE INTEGRADA EIRELE - ME.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 

Encanto/RN, 25 de julho de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 250701/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 21070001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 250701/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: ENDOCLÍNICA - SAÚDE INTEGRADA EIRELE - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALISTA EM DERMATOLOGIA PARA PROCEDIMENTO DE 

CURATIVO PARA TRATAMENTO DE LESÃO TROCANTE ESQUERDA E PERNA ESQUERDA DO SENHOR MANOEL 
LEAL DOS SANTOS RESIDENTE DESSE MUNICÍPIO DE ENCANTO RN. 
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 25 de julho de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 

 
EDITAL Nº 01/2025 
 
 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Encanto – RN torna 
público o Processo de Escolha para suplentes do Conselho Tutelar para o período de 2025/2028, disciplinado com base 
na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na 
Lei Municipal nº 592/2023 e na Resolução nº 01/2025 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e 
fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido 
Conselho, conforme Resolução nº 01/2025, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 
 
2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.  
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2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 
recondução por novos processos de escolha. 
2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de um Salário mínimo, além de 
direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 
remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de 
jurisdição do respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 34 
da Lei Municipal nº 592/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 
3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou comprovação de que contará com a idade mínima exigida 
até a data da posse; 
3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 
3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 
3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 
3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 
3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar suplente com dedicação exclusiva, vedado o 
exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 
3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente.  
 
4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

4.1. A participação no presente Processo de Escolha para suplentes iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento 
presencial, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital.  
4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente na Secretária Municipal de Assistência Social pelo período de: 28 de julho a 01 de agosto de 2025, das 08h 
às 12h.  
4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato.  
4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 
a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital;  
b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) 
e CPF; 
c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC);  
d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município 
do processo de escolha; 
e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 
f) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 
vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO 
II deste edital; 
g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área 
de jurisdição do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 
h) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde 
o candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do 
ANEXO IV do presente edital. 
 
5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 28/07/2025 a 01/08/2025; 
5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 06/08/2025; 
5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 07/08/2025 a 11/08/2025; 
5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 12/08/2025 a 14/08/2025; 
5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 16/08/2025; 
5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 18/08/2025  
5.7. Recursos para o CMDCA: 20/08/2025 a 21/08/2025; 
5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo 
CMDCA: 22/08/2025; 
5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei 
Federal 8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 24/08/2025; 
5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 26/08/2025;  
5.11. Prazo para recurso: 27/08/2025 a 29/08/2025;  
5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 02/09/2025; 
5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 04/09/2025; 
5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo 
TRE) para inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 06/09/2025; 
5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: 08/09/2025; 
5.16. Período da campanha eleitoral: 05/09/2025 até 20/09/2025; 
5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 17/09/2025; 
5.18. Data unificada do processo de escolha: 28//09/2025; 
5.19. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 29/09/2025; 
5.20. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 30/09/2025 a 01/10/2025; 
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5.21. Julgamento dos recursos: 01/10/2025 a 02/10/2025; 
5.22. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 02/10/2025; 
5.23. Posse: 03/10/2025. 
 
6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em 
consonância com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos 
dentro do prazo previsto. 
6.2. O processo de escolha para suplentes do Conselho Tutelar ocorrerá com o número de inscritos habilitados dentro do 
período de inscrições, previsto nesse edital;  
6.3. Caso o número de pretendentes para a função de conselheiro tutelar suplente, seja considerado insuficiente, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) poderá suspender o trâmite do processo de 
escolha e reabrir o prazo para novas inscrições, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término 
do mandato em curso, conforme disposto no art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 
6.4. Caso, mesmo após a reabertura do prazo, persistam inscrições em número reduzido, o processo de escolha para 
suplente será realizado com os candidatos que tiverem se inscrito e atendido aos requisitos legais. Na hipótese de não 
haver nenhum candidato inscrito até o encerramento do prazo (inicial ou reaberto), o CMDCA deverá deliberar sobre nova 
convocação para o processo de escolha, com a definição de novo cronograma, assegurando-se, tanto quanto possível, a 
continuidade e a regularidade do funcionamento do Conselho Tutelar. 
6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as 
opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, 
meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 
 
7.  DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VI, 
poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 
Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas 
provas. 
7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha suplementar, tem legitimidade para 
impugnar candidaturas, em igual prazo; 
7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá 
apresentar defesa no prazo consignado nesse edital. 
7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de 
documentos e realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 
7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente 
habilitados serão divulgadas até o dia 18/08/2025, com comunicação ao Ministério Público. 
 
8. DA SEGUNDA ETAPA – EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 24/08/2025. 
8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras:  
I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total;  
III – As questões terão alternativas de A à D; 
IV – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 
V – A prova será elaborada e aplicada pela Comissão Especial Eleitoral; 
8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 25/08/2025. 
8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 
26/08/2025. 
8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/08/2025 a 28/08/2025. 
8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 29/08/2025 
8.7. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 
01/09/2025. 
 
9. DA TERCEIRA ETAPA – ELEIÇÃO 
9.1. O dia do processo eleitoral para conselheiros suplentes ocorrerá: 28 de setembro de 2025, das 8 horas às 17 horas. 

9.2.  O voto será facultativo e secreto. 
9.3. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 
9.4. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-
título ou documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, 

sendo aceitos: 
a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 
b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível 
comprovar a identidade do eleitor; 
c) carteira de reservista; 
d) carteira de trabalho; 
e) carteira nacional de habilitação. 
9.5.  A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 17 de setembro de 2025 e caberá ao CMDCA fazer ampla 
divulgação dos locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 
9.6. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a 
assinatura dos membros da Mesa Receptora de Votos; 
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9.7. Será considerado inválido o voto manual: 
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
d) em branco; 
e) que tiver o sigilo violado. 
9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente 
cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 
9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, 
ascendentes, descendentes e colaterais até terceiro grau). 
9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 
a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 
b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 
 
10. DAS CONDUTAS VEDADAS 

10.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a 
prática das seguintes condutas:  
I – A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha 
eleitoral; 
II – O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, 
equipamentos e serviços da administração pública municipal; 
III – a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do 
interessado (art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 
IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, 
ou espaço na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede 
mundial de computadores; 
V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material 
de propaganda no dia do processo de escolha; 
VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha 
eleitoral quanto durante o desenrolar da votação, notadamente: 
a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 
b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 
c) práticas desleais de qualquer natureza; 
VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de: 
a) entidade ou governo estrangeiro; 
b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 
c) concessionário ou permissionário de serviço público; 
d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição 
legal; 
e) entidade de utilidade pública; 
f) entidade de classe ou sindical; 
g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 
h) entidades beneficentes e religiosas; 
i) entidades esportivas; 
j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 
l) organizações da sociedade civil de interesse público. 
 
11. DO RESULTADO FINAL 

11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por 
cada uma das urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 
§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 
§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 
11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos conselheiros suplentes escolhidos ajustar 
 
12. EMPATE  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no 
Exame de Conhecimento Específico; o candidato com idade mais elevada. 
 
13. DOS RECURSOS  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo 
de Escolha e protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 
13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera 
administrativa.  
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14.  DA POSSE 

14.1 A posse dos conselheiros tutelares suplentes dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 03 de outubro de 2025. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei 
Federal nº 8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal 
nº 592/2023. 
15.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes ao processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 
15.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do 
pleito, após prévio procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

 
 
 

_________________________________________________ 
Lyandra de Fátima Dias da Silva  

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

 
ANEXO I 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Encanto - RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: ___________________________________________________________ 

Nacionalidade: ________________________ Naturalidade: ________________________ 

Profissão: ________________________________________________________________ 

RG: _____________________ CPF: ____________________ 

Endereço: _______________________________________ Telefone: (    ) _____________ 

Documentos apresentados 

  (  ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais 

expedidas pela Justiça Estadual 

(   ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e 

de domicílio eleitoral no município do processo de escolha 

fornecidas pela Justiça Eleitoral 

  (  ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais 

expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) 

(cópia) 

  (  ) Documento oficial de identificação com foto (original 

e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do adolescente, 

devidamente preenchido (original) 

  ( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

(   ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada 

por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou 

circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

  (   ) Título de eleitor ( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o 

exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 
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Eu______________________________________________________ declaro que li o Edital nº 01/2025 e que preencho 

todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de 

minha candidatura. 

 

_________________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 
ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

__________________, ______ de _________ de 2025. 

 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ 

anos de idade, estado civil _________, profissão __________________, filho de ____________________________ e 

________________________, nacionalidade_________________________________, natural de ____________, 

residente e domiciliado (a) na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, 

e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua 

conduta até a presente data. 

 

____________, ____/____/2025. 

DECLARANTES: 

 

Assinatura: ______________________________________________________________ 
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Nome:  __________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

Título de Eleitor: __________________________________________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

Nome:  __________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

Título de Eleitor: __________________________________________________________ 

 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente  e domiciliado(a) na _____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, Município 

__________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente 

de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

 

                                _________, ______ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 
______________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
ANEXO V 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o 

processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município de Encanto - RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2025. 

 

__________________, ______ de _________ de 2025. 
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____________________________ 
PRESIDENTE DO CMDCA 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

 

 
ANEXO VI 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ENCANTO - RN 

 
EDITAL Nº 01/2025 

 
 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 01/2025 para escolha dos 

membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ENCANTO-RN, publica a relação dos candidatos inscritos. 
I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2025, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Encanto - RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 
1 -....... 
2 -....... 
3 - ....... 
4 - ....… 
5 - …... 
 
II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem 

qualquer dos inscritos impedido ou inapto para a função de suplente do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na 
Lei Municipal nº 593/2023, Resolução nº 01/2025 e Edital nº 01/2025, poderá oferecer impugnação junto à Comissão 
Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente instruída com as provas 
que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no 
Endereço __________________________________, nº _____, no horário de _________ às _________ horas.  

 
 
 

  __________________, ______ de _________ de 2025. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Lyandra de Fátima Dias da Silva 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENCANTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07070002/2025  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 070702/2025 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 070702/2025 
 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e analisando as condições para Inexigibilidade, JUSTIFICA-SE A 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PROVA DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL; 
AS REFERIDAS SERÃO APLICADAS A GESTORES DA AUTARQUIA, EVENTO ÚNICO E EXCLUSIVO QUE REUNIRÁ 
CORPO DE PROFESSORES O(S) PROFISSIONAL(IS) NOTÓRIOS ESPECIALISTAS CAPAZ(ES) DE CONDUZIR 
CURSO DE TREINAMENTO OU CAPACITAÇÃO POR PREENCHER OS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI, QUAIS 
SEJAM: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO PREVISTO NO ARTIGO 74, III, “F”, DA LEI Nº 14.133/2021, 
EXECUTADO POR EMPRESA OU PROFISSIONAL DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 1.440,00 (Um mil, quatrocentos e 

quarenta reais), correspondentes à CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PROVA DE 
CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL; AS REFERIDAS SERÃO APLICADAS A GESTORES DA AUTARQUIA, conforme 
especificações constantes da Proposta Orçamentária.  
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A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 74, Inciso III, alínea “e” da lei 14.133/21 
e alterações subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à 
realização de prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  
 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo 

e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos 
de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem no disposto neste inciso; 

 
Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser    efetuada diretamente 

à empresa INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, compreendendo todos os 

serviços inerentes na proposta de preço. 
 

 
 

Encanto/RN, 25 de julho de 2025. 
 
 
 

MARIA LUCIANA HONORATA DA COSTA SILVA 

PRESIDENTE 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


